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PARECER Nº 1091/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0134/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Salomão Pereira, que autoriza 
o Executivo a regulamentar a Lei Federal n. 11.126/05, sobre o direito de pessoas com 
deficiência visual ingressarem com cão-guia no transporte individual de passageiros (táxi) no 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

O projeto franqueia o acesso de cães-guia nos táxis do Município, estabelecendo 
algumas regras, tais como: (i) a vedação à exigência do uso de focinheira para ingresso nos 
veículos; (ii) adestramento dos cães-guia pelos órgãos ligados à Polícia Militar, associações, 
entre outros; (iii) vedação à cobrança de qualquer valor adicional do passageiro acompanhado 
do cão-guia; (iv) transporte de um animal por veículo; (v) porte de carteira de identificação do 
usuário de cão-guia. 

A propositura assegura, ainda, o transporte nos táxis de cão de estimação, raças de 
pequeno porte, inclusive gatos, com a proteção de toalhas ou gaiolas apropriadas para o 
transporte, vedando a entrada de cães das raças Pitbull, Rottweiler e Pastor Alemão. 

Por fim, prevê-se a realização de campanha publicitária por parte da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos, bem como a distribuição de informes aos taxistas por parte do 
Departamento de Transportes Públicos. 

Na forma do substitutivo ao final apresentado, o projeto merece prosseguir. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 
30, incisos I e II, da Constituição Federal, e artigos 13, incisos I e II, 37, "caput", da Lei 
Orgânica do Município. 

A Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal legislar sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência (art. 24, inciso XIV), competindo também aos Municípios suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber e nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II). 

Neste aspecto cumpre observar a Lei Federal n. 7.853/89, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas com deficiência, e afirma competir ao Poder Público e a seus órgãos assegurar às 
pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, senão vejamos: 

"Art. 2º - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas." (destacamos) 

Além disso, a propositura encontra compatibilidade com o disposto na Lei Federal n. 
11.126, de 27 de junho de 2005, regulamentada pelo Decreto n. 5.904, de 21 de setembro de 
2006, que já estabelece o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer 
em ambientes de uso coletivo acompanhados de cão-guia. 
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Também há congruência da propositura com a Lei Municipal n. 12.492, de 10 de 
outubro de 1997, que assegura à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e 
permanecer com seu cão condutor em todos os ambientes públicos ou particulares, inclusive 
os meios de transporte. 

Acrescenta-se o fato de que assegurar ao portador de deficiência visual o direito de ser 
acompanhado de cão-guia nos táxis, impondo-se multa para o caso de descumprimento da 
norma, constitui medida de poder de polícia administrativa, sobre a qual dispõe o art. 78, do 
Código Tributário Nacional: 

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." 

Na espécie, se trata especificamente do exercício do poder de polícia das atividades 
urbanas em geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, "[...] é inerente ao Município 
para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-
estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (In 
Direito Municipal Brasileiro, 16ª edição, São Paulo: Malheiros, 2008, p. 516). 

O poder de polícia inerente às atividades da Administração Pública também justifica 
assegurar o transporte de animais de estimação nos táxis, devendo ser ressaltado que a 
conveniência e oportunidade das medidas previstas nesta propositura serão oportunamente 
analisadas pelas comissões de mérito designadas para tanto. 

Deve ser apresentado substitutivo, no entanto, a fim de adequar a redação do projeto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar Federal n. 95/98, sobretudo em virtude de o 
projeto configurar regulamentação local do direito das pessoas com deficiência visual, e não 
regulamentação de legislação federal, o que é competência privativa do Presidente da 
República nos termos do inciso IV do art. 84 da Constituição Federal. 

No que concerne à remissão da multa àquela prevista no art. 6º, § 1º, do Decreto 
Federal n. 5.904, de 21 de setembro de 2006 - ressalte-se, aqui, que o projeto faz equivocada 
remissão à Lei Federal n. 11.126/05 -, impõe-se explicitar o valor da multa na propositura, 
adotando-se os mesmos parâmetros estabelecidos pela regulamentação federal do tema. 

O substitutivo apresentado também suprime a previsão de realização de campanhas 
publicitárias pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, bem como da expedição de 
informes por parte do Departamento de Transporte Públicos, uma vez que é de iniciativa 
legislativa privativa do Prefeito projetos afetos à organização administrativa, no que se inclui a 
estrutura e a atribuição de órgão públicos (art. 37, inciso IV, da Lei Orgânica do Município). 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante todo o exposto, nos termos do substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0134/15. 

Dispõe sobre a regulamentação do direito de pessoas com deficiência visual 
ingressarem com cão-guia no Transporte Individual de Passageiros (Táxi) no Município de São 
Paulo, assegura o transporte de animais de estimação nesses veículos, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Esta lei regulamenta na cidade de São Paulo, nos veículos providos de 
taxímetros (táxis), o transporte de cão-guia, quando acompanhado por pessoa com deficiência 
visual. 
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Art. 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos cães-guia para o ingresso nos 
táxis. 

Art. 3º É vedada a cobrança de qualquer valor adicional do passageiro acompanhado 
do cão-guia, a não ser o marcado pelo taxímetro, ou com os acréscimos em tabela quando 
autorizados pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Transportes ou pelo 
Departamento de Transportes Público. 

Art. 4º Quando a pessoa com deficiência visual estiver acompanhada, será assegurado 
o atendimento do acompanhante e do cão-guia. 

Parágrafo único. Será permitido o transporte de um animal por veículo. 

Art. 5º O usuário de cão-guia, treinado por instituição estrangeira ou nacional, deverá 
portar a carteira de identificação do animal, emitida pelo centro de treinamento, para ser 
exibida em qualquer meio de transporte, quando solicitado por agente de segurança. 

Art. 6º Fica assegurado também o transporte, nos táxis, de cão de estimação, de raças 
de pequeno porte, bem como de gatos, com a proteção de toalhas ou gaiolas apropriadas para 
o transporte. 

Art. 7º O infrator que desrespeitar a presente lei ficará sujeito à pena de multa no valor 
mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e, no caso de 
reincidência, à pena de multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 26/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Eduardo Tuma - PSDB - relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 25/06/2015, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
 

 

  

 
 

RETIFICAÇÃO 

 

http://www.camara.sp.gov.br/
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PARECER Nº 1091/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0134/15. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Salomão Pereira, que autoriza 
o Executivo a regulamentar a Lei Federal n. 11.126/05, sobre o direito de pessoas com 
deficiência visual ingressarem com cão-guia no transporte individual de passageiros (táxi) no 
Município de São Paulo, e dá outras providências. 

O projeto franqueia o acesso de cães-guia nos táxis do Município, estabelecendo 
algumas regras, tais como: (i) a vedação à exigência do uso de focinheira para ingresso nos 
veículos; (ii) adestramento dos cães-guia pelos órgãos ligados à Polícia Militar, associações, 
entre outros; (iii) vedação à cobrança de qualquer valor adicional do passageiro acompanhado 
do cão-guia; (iv) transporte de um animal por veículo; (v) porte de carteira de identificação do 
usuário de cão-guia. 

A propositura assegura, ainda, o transporte nos táxis de cão de estimação, raças de 
pequeno porte, inclusive gatos, com a proteção de toalhas ou gaiolas apropriadas para o 
transporte, vedando a entrada de cães das raças Pitbull, Rottweiler e Pastor Alemão. 

Por fim, prevê-se a realização de campanha publicitária por parte da Secretaria 
Especial dos Direitos Humanos, bem como a distribuição de informes aos taxistas por parte do 
Departamento de Transportes Públicos. 

Na forma do substitutivo ao final apresentado, o projeto merece prosseguir. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que a propositura foi 
apresentada no regular exercício da competência legislativa desta Casa, espelhada no artigo 
30, incisos I e II, da Constituição Federal, e artigos 13, incisos I e II, 37, "caput", da Lei 
Orgânica do Município. 

A Constituição Federal dispõe ser competência concorrente da União, Estados e 
Distrito Federal legislar sobre a proteção e integração social das pessoas portadoras de 
deficiência (art. 24, inciso XIV), competindo também aos Municípios suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber e nos limites do interesse local (art. 30, incisos I e II). 

Neste aspecto cumpre observar a Lei Federal n. 7.853/89, que dispõe sobre o apoio às 
pessoas com deficiência, e afirma competir ao Poder Público e a seus órgãos assegurar às 
pessoas com deficiência o pleno exercício de seus direitos, senão vejamos: 

"Art. 2º - Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 
deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 
saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 
econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
da administração direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência e 
finalidade, aos assuntos objetos esta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes medidas." (destacamos) 

Além disso, a propositura encontra compatibilidade com o disposto na Lei Federal n. 
11.126, de 27 de junho de 2005, regulamentada pelo Decreto n. 5.904, de 21 de setembro de 
2006, que já estabelece o direito do portador de deficiência visual de ingressar e permanecer 
em ambientes de uso coletivo acompanhados de cão-guia. 

Também há congruência da propositura com a Lei Municipal n. 12.492, de 10 de 
outubro de 1997, que assegura à pessoa com deficiência visual o direito de ingressar e 
permanecer com seu cão condutor em todos os ambientes públicos ou particulares, inclusive 
os meios de transporte. 

Acrescenta-se o fato de que assegurar ao portador de deficiência visual o direito de ser 
acompanhado de cão-guia nos táxis, impondo-se multa para o caso de descumprimento da 
norma, constitui medida de poder de polícia administrativa, sobre a qual dispõe o art. 78, do 
Código Tributário Nacional: 

"Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
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de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos." 

Na espécie, se trata especificamente do exercício do poder de polícia das atividades 
urbanas em geral, que consoante preleciona Hely Lopes Meirelles, "[...] é inerente ao Município 
para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de segurança, higiene, sossego e bem-
estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência tem consagrado reiteradamente a validade de 
tal regulamentação e das respectivas sanções como legítima expressão do interesse local" (In 
Direito Municipal Brasileiro, 16ª edição, São Paulo: Malheiros, 2008, p. 516). 

O poder de polícia inerente às atividades da Administração Pública também justifica 
assegurar o transporte de animais de estimação nos táxis, devendo ser ressaltado que a 
conveniência e oportunidade das medidas previstas nesta propositura serão oportunamente 
analisadas pelas comissões de mérito designadas para tanto. 

Deve ser apresentado substitutivo, no entanto, a fim de adequar a redação do projeto à 
técnica legislativa prevista na Lei Complementar Federal n. 95/98, sobretudo em virtude de o 
projeto configurar regulamentação local do direito das pessoas com deficiência visual, e não 
regulamentação de legislação federal, o que é competência privativa do Presidente da 
República nos termos do inciso IV do art. 84 da Constituição Federal. 

No que concerne à remissão da multa àquela prevista no art. 6º, § 1º, do Decreto 
Federal n. 5.904, de 21 de setembro de 2006 - ressalte-se, aqui, que o projeto faz equivocada 
remissão à Lei Federal n. 11.126/05 -, impõe-se explicitar o valor da multa na propositura, 
adotando-se os mesmos parâmetros estabelecidos pela regulamentação federal do tema. 

O substitutivo apresentado também suprime a previsão de realização de campanhas 
publicitárias pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, bem como da expedição de 
informes por parte do Departamento de Transporte Públicos, uma vez que é de iniciativa 
legislativa privativa do Prefeito projetos afetos à organização administrativa, no que se inclui a 
estrutura e a atribuição de órgão públicos (art. 37, inciso IV, da Lei Orgânica do Município). 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante todo o exposto, nos termos do substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

 

SUBSTITUTIVO Nº                                          DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARCIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0134/15. 

Dispõe sobre a regulamentação do direito de pessoas com deficiência visual 
ingressarem com cão-guia no Transporte Individual de Passageiros (Táxi) no Município de São 
Paulo, assegura o transporte de animais de estimação nesses veículos, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 

Art. 1º Esta lei regulamenta na cidade de São Paulo, nos veículos providos de 
taxímetros (táxis), o transporte de cão-guia, quando acompanhado por pessoa com deficiência 
visual. 

Art. 2º É vedada a exigência do uso de focinheira nos cães-guia para o ingresso nos 
táxis. 

Art. 3º É vedada a cobrança de qualquer valor adicional do passageiro acompanhado 
do cão-guia, a não ser o marcado pelo taxímetro, ou com os acréscimos em tabela quando 
autorizados pela Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Transportes ou pelo 
Departamento de Transportes Público. 

Art. 4º Quando a pessoa com deficiência visual estiver acompanhada, será assegurado 
o atendimento do acompanhante e do cão-guia. 

Parágrafo único. Será permitido o transporte de um animal por veículo. 
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Art. 5º O usuário de cão-guia, treinado por instituição estrangeira ou nacional, deverá 
portar a carteira de identificação do animal, emitida pelo centro de treinamento, para ser 
exibida em qualquer meio de transporte, quando solicitado por agente de segurança. 

Art. 6º Fica assegurado também o transporte, nos táxis, de cão de estimação, de raças 
de pequeno porte, bem como de gatos, com a proteção de toalhas ou gaiolas apropriadas para 
o transporte. 

Art. 7º O infrator que desrespeitar a presente lei ficará sujeito à pena de multa no valor 
mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) e, no caso de 
reincidência, à pena de multa no valor mínimo de R$ 1.000,00 (mil reais) e máximo de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais). 

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua publicação. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 24/06/2015. 

Alfredinho - PT 

Eduardo Tuma - PSDB - relator 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

Conte Lopes - PTB 

George Hato - PMDB 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/06/2015, p. 92 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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